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INDICAÇÃO N- 23/84
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- Dispõe sobre o fornecimento de rac 
renda escolar no período da férias»

££££££« após ouvido o soberano Plenário, 

Excelentíssimo Senhor ftlair Francisco Corrêa, M.D, Prefeito Mjj 

nicipal de Cabo Frio, a criação de atividade extra-eacolar na rje 

de municipal durante o período de férias, com o fornecimento de 

merenda»

ao

Sala da^Sassões, de 1.984.
.-r.
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- VEREADOR VIRGl NIO CORRÊA DE SOUZA i 

*■ Autor » l

JUSTZFICATIVA.t

Sabemos que muitas crianças frequentam as sscolas não 

so para obterem ensinamentos mas, lamentavelmente, também para 

aproveitarem a merenda que lhe é servida.

Julgamos poder a Govornadoria Municipal continuar m£ 
nimizando essa carência alimentar através do fornecimento da me 

renda no período de férias»

Com a criação da atividade extra «escolar, e o fornecJ53 

mento respectivo da merenda, durante o período de férias, estaré 

o município preenchendo, além do alimentar, o vazío que a ociosi 

dade Se encarrega durante o que seria um mereeido repouso»
Certaments, para o Setor de Educação Municipal, haye 

ré mais essa preocupação. Mas, como vem demonstrando o sea Secra 

tarío, auxiliares e mestras, tomarão tal encargo considerando a 

grandiosidade da tnissãopm que foram chaç^dast "CONSTRUIR 0 BRA

SIL DE AMANHA"!
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